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CONTRATO Nº 03/17
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: MR SERVICE EIRELI - ME
OBJETO: Prestação de serviços de limpeza, asseio e conser-

vação predial na Unidade Regional de Campinas – UR-3.
VALOR TOTAL: R$ 74.966,55 (setenta e quatro mil, nove-

centos e sessenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos ).
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Funcional Programática 

01.032.0200.4821 – Elemento: 3.3.90.37.96
BASE LEGAL: Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93.
VIGÊNCIA: Inicia-se na data indicada pelo CONTRATANTE 

na Autorização para Início dos Serviços, encerrando-se no térmi-
no do prazo de execução dos serviços.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 meses contados da data indica-
da pelo CONTRATANTE na Autorização para Início dos Serviços.

DATA DA ASSINATURA: 17/01/17.
 DM5
 DIRETORIA DE MATERIAIS - SEÇÃO DE LICITAÇÕES - DM-5
PREGÃO ELETRÔNICO TCE 97/16 – HOMOLOGAÇÃO
TC-A- 28.020/026/16 - Objeto: Prestação de serviços de 

vigilância e segurança patrimonial armada na Unidade Regio-
nal de Campinas (UR-03). Extrai-se da ata da sessão pública 
eletrônica realizada pelo sistema “BEC - Bolsa Eletrônica de 
Compras” em 06/12/2016 que, sagrou-se vencedora do certame 
a empresa BELLATOR SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA - EPP 
pelo valor total de R$ 270.411,47 (duzentos e setenta mil, 
quatrocentos e onze reais, e quarenta e sete centavos) para 457 
dias de contrato. Despacho da Presidência: ADJUDICO o objeto 
à licitante BELLATOR SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA - EPP 
(CNPJ 18.341.488/0001-86), HOMOLOGO os atos praticados no 
Pregão Eletrônico nº 97/16 e AUTORIZO a respectiva despesa 
em benefício da adjudicatária, nas condições alcançadas em 
sessão pública.

PREGÃO ELETRÔNICO TCE 100/16 - HOMOLOGAÇÃO
TC-A- 27.562/026/16 - Objeto: Fornecimento e instalação 

de cadeiras fixas com espaldar médio e prancheta para a Uni-
dade Regional de Bauru (UR-02) do Tribunal de Contas do Esta-
do de São Paulo. Extrai-se da ata da sessão pública eletrônica 
realizada pelo sistema “BEC - Bolsa Eletrônica de Compras” em 
15/12/2016 que, não havendo manifestação quanto à interpo-
sição de recurso, sagrou-se vencedora do certame a empresa 
PECINI & PECINI LTDA - EPP, pelo valor total de R$ 14.160,00 
(catorze mil, cento e sessenta reais). Despacho da Presidência: 
HOMOLOGO os atos praticados no Pregão Eletrônico nº 100/16, 
bem como AUTORIZO a despesa em favor da adjudicatária, nas 
condições alcançadas em sessão pública.

 MATÉRIA ADMINISTRATIVA

 Processo: TC-A-29.850/026/15.
Contratante: Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Contratada: Indústria Comércio Café e Exportação de Café 

Moraes Ltda.
Objeto: Aquisição de Café Superior – Fornecimento Par-

celado.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 64/15.
Contrato: Contrato nº 75/15, firmado em 08/12/2015, com 

vigência de 05/01/2016 a 04/01/2017, no Valor de R$ 80.460,00 
(fls. 180/185).

Aditivo: 1º Termo de Aditamento – 1ª Supressão, firmado 
em 02/06/2016, no valor de R$ 20.115,00 (fls. 239/240).

Em exame: Pedido de reconsideração solicitando o reequi-
líbrio econômico-financeiro, ou, alternativamente, a rescisão 
amigável do contrato.

Vistos.
Diante dos elementos de instrução, em especial as mani-

festações do Gabinete Técnico da Presidência e da Assessoria 
precedente, que informam o não atendimento dos requisitos 
previstos no artigo 65, II, “d”, e do artigo 79, II, da Lei Federal 
nº 8.666/93, indefiro o pedido de reconsideração para reequilí-
brio econômico-financeiro, assim como para rescisão amigável 
do contrato formulado pela empresa Indústria Comércio Café e 
Exportação de Café Moraes Ltda.

Publique-se.
GP, em 11 de janeiro de 2017.
DIMAS EDUARDO RAMALHO
PRESIDENTE
Processo: TCA-33.574/026/13. Contratante: Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo. Contratada: ZOCCAL – Segu-
rança Patrimonial Ltda. EPP (CNPJ: 13.992.899/0001-18). Obje-
to: Prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial 
armada na Unidade Regional de Fernandópolis (UR-11). Licita-
ção: Pregão Eletrônico nº 70/13. Contrato: nº 01/14. Assunto: 
Proposta de rescisão unilateral do contrato e aplicação de 
outras sanções administrativas. Extrato: Pelos fundamentos 
expostos na referida Decisão, na conformidade das mani-
festações constantes dos autos, observados os princípios do 
contraditório e da ampla defesa, aplico à empresa ZOCCAL 
– Segurança Patrimonial Ltda. EPP, multa por obrigação não 
cumprida na importância de R$47.198,79 (quarenta e sete mil, 
cento e noventa e oito reais e setenta e nove centavos), calcu-
lada nos termos do artigo 4°, inciso I, da Resolução n° 05/93, 
atualizada pela Resolução 03/08. Pelos mesmos motivos acima 
expostos, declaro rescindido o ajuste, nos termos da cláusula 
décima segunda do Contrato n° 01/14, e do art. 77, c/c art. 78, 
I, c/c art. 79, I da Lei de Licitações. Demais disso, levando em 
consideração os princípios da legalidade e da proporcionalida-
de, bem como a gravidade do ato e do valor total da contra-
tação R$235.993,80 (duzentos e trinta e cinco mil, novecentos 
e noventa e três reais e oitenta centavos), aplico à contratada 
pena de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de 06 (seis) meses, com fulcro no artigo 7º da Lei Federal 
nº 10.520/02, c/c artigo 87, inciso III Lei Federal nº 8.666/93.

Publique-se.
GP, em 18 de janeiro de 2017.
DIMAS EDUARDO RAMALHO

PRESIDENTE 

INISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

 AVISO Nº 011/2017-PGC de 23 de janeiro de 2017
Torna pública a estatística da movimentação processual 

do Ministério Público de Contas no segundo semestre de 2016.
O PROCURADOR-GERAL do Ministério Público de Contas 

do Estado de São Paulo, à vista do disposto no caput do artigo 
8º da Lei Federal 12.527/11 e no artigo 8º do Ato Normativo 
nº 012/2015-PGC, de 17 de abril de 2015, TORNA PÚBLICA a 
estatística da movimentação processual do Ministério Público 
de Contas no segundo semestre de 2016: 

VIGÊNCIA: a partir de 01/12/16.
DATA DA ASSINATURA: 18/01/17
PROCESSO: TCA-21.899/026/16
CONTRATO Nº 02/17
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: PERSIANAS UNIÃO DOOR LTDA – ME
OBJETO: Aquisição e instalação de persianas verticais na 

Unidade Regional de Presidente Prudente (UR-05)
VALOR TOTAL: R$ 6.889,76 (seis mil oitocentos e oitenta e 

nove reais e setenta e seis centavos)
RECURSOS: Funcional Programática 01.032.0200.4821 - 

Elemento: 33.90.30.90.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, e alterações, Lei 

Federal nº 10.520/02.
VIGÊNCIA: inicia-se com a publicação de seu extrato no 

D.O.E., encerrando-se no término da garantia do objeto.
PRAZO DE ENTREGA: até 45 (quarenta e cinco) dias con-

tados da data indicada na Autorização para Início dos Serviços.
DATA DA ASSINATURA: 18/01/17
PROCESSO TCA- 10.415/026/16
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 17/16
ÓRGÃO GESTOR: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
OBJETO: Registro de Preços de Sucos e Chás
LOTE 1: ITENS 01 A 04
ITEM 1: Suco concentrado sabor caju - embalagem conten-

do 12 garrafas plásticas de 500 ml.
QUANTIDADE ESTIMADA: 360 Garrafas de 500 ml
PREÇO UNITÁRIO: R$ 3,24 (três reais e vinte e quatro 

centavos)
ITEM 2: Suco concentrado sabor manga - embalagem con-

tendo 12 garrafas plásticas de 500 ml.
QUANTIDADE ESTIMADA: 240 Garrafas de 500 ml
PREÇO UNITÁRIO: R$ 3,25 (três reais e vinte e cinco cen-

tavos)
ITEM 3: Suco concentrado sabor maracujá - embalagem 

contendo 12 garrafas plásticas de 500 ml.
QUANTIDADE ESTIMADA: 480 Garrafas de 500 ml
PREÇO UNITÁRIO: R$ 7,21 (sete reais e vinte e um cen-

tavos)
ITEM 4: Suco concentrado sabor uva - embalagem conten-

do 12 garrafas plásticas de 500 ml.
QUANTIDADE ESTIMADA: 480 Garrafas de 500 ml
PREÇO UNITÁRIO: R$ 4,88 (quatro reais e oitenta e oito 

centavos)
LOTE 2: ITENS 01 A 06
ITEM 1: Chá de Camomila (sachês) - caixas 10 gr, com 10 

sachês.
QUANTIDADE ESTIMADA: 1.380 Caixas
PREÇO UNITÁRIO: R$ 2,25 (dois reais e vinte e cinco 

centavos)
ITEM 2: Chá de erva cidreira (sachês) - caixas 10 gr, com 

10 sachês.
QUANTIDADE ESTIMADA: 1.380 Caixas
PREÇO UNITÁRIO: R$ 1,99 (um real e noventa e nove 

centavos)
ITEM 3: Chá de erva doce (sachês) - caixas 30 gr, com 15 

sachês.
QUANTIDADE ESTIMADA: 1.380 Caixas
PREÇO UNITÁRIO: R$ 3,07 (três reais e sete centavos)
ITEM 4: Chá de hortelã (sachês) - caixas 10 gr, com 10 

sachês.
QUANTIDADE ESTIMADA: 1.020 Caixas
PREÇO UNITÁRIO: R$ 2,01 (dois reais e um centavo)
ITEM 5: Chá de erva mate sabor limão (sachês) - caixas 40 

gr, com 25 sachês.
QUANTIDADE ESTIMADA: 330 Caixas
PREÇO UNITÁRIO: R$ 3,90 (três reais e noventa centavos)
ITEM 6: Chá de erva mate queimado ou tostado (sachês) - 

caixas 40 gr, com 25 sachês.
QUANTIDADE ESTIMADA: 330 Caixas
PREÇO UNITÁRIO: R$ 4,46 (quatro reais e quarenta e seis 

centavos)
DETENTORA: M.F. COMÉRCIO, GERENCIAMENTO E SERVI-

ÇOS EIRELI – ME
BASE LEGAL: Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, dos 

Decretos Estaduais nº 47.945, de 16/07/2003 e nº 51.809, de 16 
de maio de 2007

VIGÊNCIA: 12 meses contados da publicação do extrato da 
Ata no D.O.E.

DATA DA ASSINATURA: 17/01/17
PROCESSO: TCA-8.017/026/16
CONTRATO Nº 123/16
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: S/A O ESTADO DE S.PAULO
OBJETO: Renovação de 12 assinaturas anuais do Jornal “O 

Estado de São Paulo”, versão impressa e digital.
VALOR TOTAL: R$ 13.191,36 (treze mil, cento e noventa e 

um reais e trinta e seis centavos).
RECURSOS: Funcional programática 01.032.0200.4821, 

reservados sob o elemento 3.3.90.39.43.
BASE LEGAL: Inciso I do artigo 25 da Lei Federal 8.666/93 

e suas alterações.
VIGÊNCIA: Da data da publicação, encerrando-se no térmi-

no do prazo de execução das assinaturas.
PRAZO DE EXECUÇÃO DAS ASSINATURAS: 12 meses, con-

tados a partir da confirmação da renovação a ser emitida pela 
CONTRATADA

DATA DA ASSINATURA: 16/01/17
PROCESSO: TCA-24.681/026/16
CONTRATO Nº 130/16
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: MR SERVICE EIRELI - ME
OBJETO: Prestação de serviços de limpeza, asseio e conser-

vação predial na Unidade Regional de Ituverava – UR-17.
VALOR TOTAL: R$ 37.095,00 (trinta e sete mil e noventa e 

cinco reais).
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Funcional Programática 

01.032.0200.4821 – Elemento: 3.3.90.37.96.
BASE LEGAL: Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93.
VIGÊNCIA: Inicia-se na data indicada pelo CONTRATANTE 

na Autorização para Início dos Serviços, encerrando-se no térmi-
no do prazo de execução dos serviços.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 meses contados da data indica-
da pelo CONTRATANTE na Autorização para Início dos Serviços.

DATA DA ASSINATURA: 17/01/17.
PROCESSO: TCA-26.064/026/16

 ATOS DO SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 

DESPACHO DO SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 

Nos termos do artigo 3º do ATO GP nº08, de 2015 publicado no D.O. de 21 de maio de 2015, segue  

abaixo o quadro de organização do efetivo dos servidores da fiscalização devidamente atualizado: 

 

 AGENTE DA FISCALIZAÇÃO  AUXILIAR TÉCNICO DA FISCALIZAÇÃO  

 Fixado Ocupado Diferença Fixado Ocupado Diferença 

DCG 12 11 -1 4 2 -2 

1 ª DF 14 13 -1 5 2 -3 

2 ª DF 14 12 -2 5 4 -1 

3 ª DF 14 10 -4 5 4 -1 

4 ª DF 14     11 (1) -3 5 3 -2 

5 ª DF 14 13 -1  5 4 -1 

6 ª DF 14 13 -1 5 3 -2 

7 ª DF 14 13 -1 5 2 -3 

8 ª DF 14 11 -3 5 4 -1 

9 ª DF 14  11 -3 5 3 -2 

10 ª DF 14 10 -4 5   4(2)  -1 

UR-1 15 15  0 7 9 +2 

UR-2 20 24 +4 9 6 -3 

UR-3 23 22  -1 10 10  0 

UR-4 17 17    0 7  5   -2 

UR-5 14 15 +1 6 7 +1 

UR-6 17 17  0 6 7 +1 

UR-7 14 14  0 6 8  +2 

UR-8 20 17 -3 8 7  -1 

UR-9 18    15 (3) -3 8    8 (4)   0 

UR-10 14    13 (5) -1 8 7  -1 

UR-11 17 14 -3 6 6   0 

UR-12 4 2 -2 2 2   0 

UR-13 15 14 -1 7 7  0 

UR-14 12 15 +3 5 6  +1 

UR-15 8 6 -2 3 4  +1 

UR-16 8 6 -2 4 3  -1 

UR-17 11 8 -3 5 4  -1 

UR-18 8 8  0 3 2  -1 

UR-19 10 8 -2 6 6   0 

UR-20 9    6 (6) -3 4 3  -1 

                 *v.01/17 

  Observações: 

(1) 1  Agente da Fiscalização                       - Licença Saúde por prazo indeterminado 

(2) 2  Auxiliares Técnicos da Fiscalização  - Licença Saúde por prazo indeterminado 

(3) 2  Agentes da Fiscalização                     - Licença Saúde por prazo indeterminado 

(4) 1  Auxiliar Técnico da Fiscalização       - Licença Saúde por prazo indeterminado 

(5) 1  Agente da Fiscalização                       - Licença Saúde por prazo indeterminado 

(6) 1  Agente da Fiscalização                       - Licença Saúde por prazo indeterminado 

 

 ATOS DO DEPARTAMENTO GERAL
DA ADMINISTRAÇÃO

 ATOS DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO GERAL 
DE ADMINISTRAÇÃO

CONCEDENDO o gozo de licença-prêmio à servidora ROSE 
KELLY INACIO RODRIGUES BERTELLOTTI, RG 19.247.292-6, 
TCA-2356/888/14 (ATO 163/2017).

LOTANDO: 
na Diretoria de Transportes – DT, a partir de 16/12/2016, 

FABIANO ORLANDO DI SANTO, RG 26.852.072-0, ocupante do 
cargo de Agente de Segurança da Fiscalização, do SQC-I, do 
QSTC (ATO 042/2017);

na Assessoria Técnico Jurídica – ATJ, a partir de 20/12/2016, 
WALTER ANTONIO BELLATO, RG 5.469.453-X, ocupante do 
cargo de Assessor Técnico, do SQC-I, do QSTC (ATO 044/2017).

CONCEDENDO a SOFIA AUGUSTA MOREIRA PACHECO, RG 
4.794.190, o 5º quinquênio de adicional por tempo de serviço, a 
partir de 23/12/2016, TCA-3197/888/18.

APOSTILAS DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO 
GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECLARANDO nos termos do artigo 133 da Constituição 
do Estado, c/c a L.C. nº 924/02 e nas Resoluções nºs 06/93 e 
03/97 deste Tribunal, que fica incorporado à remuneração da 
servidora CYLENE MARIA SILVESTRE GARCIA, RG 10.620.741-6, 
TCA-3683/888/23: 

01/10, a partir de 20/03/2011, 01/10, a partir de 
19/03/2012, 01/10, a partir de 19/03/2013, 01/10, a partir de 
19/03/2014, 01/10, a partir de 19/03/2015 e mais 01/10, a 
partir de 18/03/2016, da diferença apurada entre os valores da 
Gratificação de Controle Externo, prevista no artigo 42 da L.C. 
nº 743/93, atribuída ao seu cargo efetivo e àquela atribuída aos 
servidores integrantes da Comissão Permanente de Licitação/
Grupo de Pregoeiros, nos termos do TCA-16529/026/93, totali-
zando 06/10;

mais 01/10, a partir de 25/11/2016, da diferença apurada 
entre os vencimentos do seu cargo efetivo e àqueles atribuídos 
ao cargo de Assessor Técnico-Procurador, totalizando 08/10.

DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO 
GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVERBANDO, nos termos dos artigos 209 e 210 do E.F.P., 
90 dias de licença-prêmio a que faz jus SOFIA AUGUSTA 
MOREIRA PACHECO, RG 4.794.190, conforme TCA-3197/888/14.

 DIRETORIA DE MATERIAIS

 DIRETORIA DE MATERIAIS - SEÇÃO DE PATRIMÔNIO - DM-4
DESFAZIMENTO DE BENS – EDITAL DE DESFAZIMENTO 

TCESP 03/16 - ABERTURA
Encontra-se aberto o PROCEDIMENTO PARA DESFAZI-

MENTO DE BENS – EDITAL 03/16, objeto do processo TC-A- 
29.869/026/16, visando à doação de lote de bens móveis 
inservíveis situados na Unidade Regional de Guaratinguetá, por 
sorteio, a entidades que protocolarem a documentação elenca-
da no Edital até a data de 01/02/2.017 e reunirem as demais 
condições previstas em Edital. O edital na íntegra será disponi-
bilizado no endereço eletrônico: www.tce.sp.gov.br.

Poderá ser obtido também mediante solicitação aos 
seguintes e-mails: dm@tce.sp.gov.br ou dm4@tce.sp.gov.br.

 DM2
 PROCESSO: TCA-16.964/026/16
CONTRATO Nº 126/16
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: R. MALUF ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para rea-

lização de reparos no prédio da Unidade Regional de Mogi-
-Guaçu – UR-19

VALOR TOTAL: R$ 6.075,63 (seis mil e setenta e cinco reais 
e sessenta e três centavos)

RECURSOS: Funcional Programática: 01.032.0200.1361 - 
Elemento: 4.4.90.51.30

BASE LEGAL: Inciso I do artigo 24 da Lei Federal nº 
8.666/93

VIGÊNCIA: Da data da assinatura até a data de emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo

PRAZO DE EXECUÇÃO: 20 (vinte) dias corridos, contados 
da data indicada na Autorização para Início dos Serviços.

DATA DA ASSINATURA: 17/01/2017
PROCESSO: TCA-24.375/026/16
CONTRATO Nº 129/16
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: PRIME CONSTRUIR LTDA - ME
OBJETO: Contratação de empresa especializada para for-

necimento e aplicação de piso laminado melamínico no prédio 
Sede.

VALOR TOTAL: R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais)
RECURSOS: Funcional Programática 01.032.0200.4821 - 

Elemento: 3.3.90.39.79
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e nº 10.520/02.
VIGÊNCIA: Iniciar-se-á com a publicação do seu extrato no 

Diário Oficial, encerrando-se na data de término da garantia 
dos serviços, que será de 60 (sessenta) meses contados da data 
de expedição do Termo de Recebimento Definitivo.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 40 (quarenta) dias corridos da data 
indicada na Autorização para Início dos Serviços (AIS).

DATA DA ASSINATURA: 17/01/17
PROCESSO: TCA-27.901/026/15
1º TERMO DE ADITAMENTO – 1ª ALTERAÇÃO DO CONTRA-

TO Nº 72/15
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: REAK SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRI-

MONIAL LTDA
OBJETO: Prestação de serviços de vigilância/ segurança 

patrimonial armada, com a efetiva cobertura dos postos, na 
Unidade Regional de Guaratinguetá (UR-14).

ALTERAÇÃO: Altera-se o endereço de prestação dos servi-
ços, que doravante passa a ser na Unidade Regional de Gua-
ratinguetá – UR-14, localizada na Avenida Ariberto Pereira da 
Cunha s/nº, Bairro Prefeito Gilberto Filippo – Guaratinguetá/SP.

BASE LEGAL: Artigo 65, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 25 de janeiro de 2017 às 02:41:13.

Flavia
Realce

Flavia
Realce


